
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 683/2016
Altera o disposto no Anexo IV, da Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, que institui a Revisão da Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação dos Terrenos e Edificações no Município de Patos de Minas.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA;
Art. 1º  Fica alterado o parâmetro urbanístico constante no Anexo IV da Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, passando toda a extensão da Rua das Petúnias, em ambos os lados, para Zona de Adensamento Preferencial 2 – ZAP-2.
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a promover as adequações técnicas necessárias à aplicação desta Lei Complementar, em conformidade com as leis complementares nos. 271, de 1º de novembro de 2006, e 320, de 31 de dezembro de 2008.

Art. 3º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 17 de novembro de 2016.
BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO
Vereador

